ANEXO A RESOLUCAO N2387, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2004

REGULAMENTO DE COBRANGCA DE PRECO PUBLICO PELO
DIREITO DE USO DE RADIOFREQUENCIA.

CAPITULO I
Das DisposicOes Gerais

Secéo |
Objeto

Art. 1.° Este Regulamento tem por objetivo disciplinar o pagamento pelo direito de uso
de radiofregliéncia de que trata o art. 48 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, conforme previsto no
art. 17, inciso XXXII1, do Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997 e estabel ecer metodol ogia de célculo
dos valores a serem pagos.

Secéao 11
Definicdes

Art. 2.° Para efeito deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definicoes:

I- Aplicagdes ponto-area bidirecionais. incluem aplicagdes ponto-multiponto e sdo aguelas
em gue a comunicacao pode ser feita por estacdes terminais, fixas ou moveis, de qualquer ponto dentro de
uma determinada &rea geogréfica de cobertura, diretamente com outras estacGes terminais ou com uma
determinada estacéo nodal, de base ou espacial.

I1- AplicacBes ponto-area unidirecionais. sdo aguelas em que € prevista a recepcéo de uma
estacao transmissora em qualquer ponto dentro de uma determinada &rea geogréfica de cobertura.

[11- AplicagBes ponto-a-ponto: sd0 aquelas onde duas estagdes fixas se comunicam entre si.

IV- Uso exclusivo: € aforma de uso em gque, numa determinada &rea geogréfica, umafaixa de
freqUéncias é objeto de uma Unica autorizacao.

V- Uso ndo exclusivo: é aforma de uso em gque, numa determinada area geogréfica, umafaixa
de freguiéncias pode ser objeto de mais de uma autorizacéo.

Secéo 1
Aplicacéo

Art. 3.° O presente Regulamento aplica-se a todas as pessoas fisicas ou juridicas
gue fazem uso de radiofreqiiéncias, excetuando-se 0s seguintes casos em que ndo havera
incidéncia de Preco Publico pelo Direito de Uso de Radiofrequéncia:

I- 0 uso de radiofreqiiéncia por meio de equipamentos de radiacdo restrita definidos pela
Agéncig;

[I- o uso pelas Forgas Armadas de radiofreqiéncias nas faixas destinadas a fins
exclusivamente militares,



[l - 0 uso temporério de radiofreqiiéncia pelas Missbes Diplomaticas, Representaces de
Organismos Internacionais e Reparticdes Consulares, incluindo as embarcacoes e aeronaves militares
estrangeiras em visitaao Brasil; e

IV - autorizagdo outorgada e emitida em virtude de transferéncia do direito de uso de
radiofrequiéncias.

81° Este Regulamento ndo se aplica quando for explicitamente estabelecido que a
determinacdo do valor pelo direito de uso de radiofreqiiéncias sera feita em conformidade com o disposto
nosincisosl!l, Il eIV do 8 1° do Art. 48 dalLei 9.472, de 1997.

§2° Salvo disposicdo em contrario no ato de outorga, este Regulamento deve ser utilizado para
determinacéo do valor pelo direito de uso de radiofregiiéncia, quando das prorrogacdes das respectivas
autorizagoes.

CAPITULO I
Do Valor a ser Pago

Secéo |
Formula para célculo do valor de referéncia

Art. 4° O vaor de referéncia pelo direito de uso de radiofregiiéncia é obtido por meio da
aplicagdo da seguinte formula:

P=K x B x A% x T x F(f),
onde seus parametros tém o seguinte significado:

P =valor de referéncia pelo direito de uso das radiofreqiiéncias, em Reais,
K = fator de custo de radiofrequéncia;

B = largura de faixa a ser autorizada, em kHz;

A = dreanaqual afreguiéncia sera utilizada, em km?;

T = fator referente ao tempo de utilizagéo;

F = fator de freqUéncia, conforme expressdo abaixo;

f = freqUéncia central dafaixa de freqiéncias de operacéo, em kHz.

Para freqUiéncia central menor ou igual a 1,5 GHz:

-6x (log (f/1.500.000) )
F(f) =0,05+ 0,011 x 10

Para freqUiéncia central maior que 1,5 GHz:

-6x (log (f/1.500.000))>
F(f) =0,001 + 0,06 x 10



Secao Il
Dos valores dos parametros

Art. 5° Quando se tratar de uso exclusivo, o valor da largura de faixa “B” a ser utilizado na
formula é o da faixa total autorizada e, quando se tratar de uso ndo exclusivo, o valor a ser considerado é
o0 dalargura de faixa autorizada conforme designacéo de emisséo.

Paragrafo Unico. Para larguras de faixa inferiores a 1 kHz, serd considerado, na formula
previstano Art. 4°, o valor de 1 kHz para o parametro “B”.

Art. 6° Quando se tratar de uso exclusivo, o valor da area “A” a ser utilizado na férmula é o
da regido para a qual foi outorgado o servico ou a érea delimitada pelo contorno protegido da estacdo e,
guando se tratar de uso ndo exclusivo, o valor dadrea“A” serd o indicado na outorga ou, se ndo existir tal
indicacdo, o valor da area seré o da superficie definida pelo setor circular de raio “d” e abertura“a”, ou

sga
A=nd?xa/360

onde, nos sistemas ponto-a-ponto, “d” é a distancia em km entre as estagdes envolvidas e “a” € o angulo
de meia poténcia do sistema radiante em graus. Para os sistemas ponto-area, a distancia “d” a ser
considerada € amaior distancia em km coberta pela estacéo de base ou nodal .

§ 1° Em qualquer circunstancia, a superficie a ser considerada para o calculo da érea estara
limitada ao territdrio nacional, incluido o mar territorial brasileiro.

§ 20 O valor minimo da &rea serdde 1 km?.

Art. 7° No caso de enlaces de alimentag&o terra-espaco para sistemas de comunicagdes
por satélite, o valor da area “A” a ser considerado é o da area de coordenacdo, determinado em
conformidade com os procedimentos descritos no Apéndice 7, do Regulamento de Radiocomunicacfes da
Uni&o Internacional de Telecomunicagdes— UIT.

Art. 8° O vaor dafrequéncia“f” aser utilizado naférmula é amédia entre o valor minimo e o
valor maximo das frequiéncias autorizadas e, no caso de uso de um canal especifico, este valor sera igual
ao valor dafrequéncia portadora do referido canal.

Art. 9° O fator “T” considera, aém do tempo de uso diario “T;” em horas, 0 prazo de validade
“T,” em anos da autorizagéo de uso da radiofrequiéncia, o qual sera calculado pela seguinte formula:

T = (T4/24) x (T2/20)

8§ 1° Para tempos de uso diério inferiores a 1 (uma) hora, seré considerado o valor de 1 (uma)
horapara“T;".

§ 2° Para prazos fracionarios de validade da autorizacdo serd considerado o valor inteiro
imediatamente superior para“T,".

8§ 3° Para a autorizacdo de uso da radiofreqiiéncia outorgada no periodo compreendido entre
16 de julho de 1997 e 23 de novembro de 1998, ainda em vigor até esta Ultima data, que ndo tenha o



preco pelo direito de uso de radiofreqiiéncia determinado ou fixado pelosincisos 11, 11 ou 1V do § 1° do
Art. 48 daLei 9.472, de 1997, o valor de “T,” serdigual ao prazo remanescente da autorizagdo, em anos,
para efeito dos calcul os deste Regulamento.

Art. 10. O fator de custo “K” € definido levando-se em consideracéo a forma de uso do
espectro, exclusiva ou ndo exclusiva, e o carater de interesse do servigo, coletivo ou restrito, conforme a
tabelal que se segue:

Tabelal
Formade Uso Interesse do Servico Fator de Custo “K”
Né&o Exclusivo Coletivo 20
Restrito 25
Exclusivo Coletivo 50

Pardgrafo Unico. Para o Servico de Radiodifusdo e seus Servicos Ancilares e Auxiliares, o
fator de custo “K” deve ter os valores constantes databela |l a seguir:

Tabelall
Servico Fator de custo “K”

Servico de Radiodifusdo de Sons 50
Servico de Radiodifusio de Sons e Imagens 50
Servico de Retransmissdéo de Televisdo 50
(ancilar a0 Servico de Radiodifusdo de Sons
e Imagens)
Servico de Repeticdo de Televisdo (ancilar 20
a0 Servico de Radiodifusdo de Sons e
Imagens)
Servico Auxiliar de Radiodifusio e 20
Correlatos

Secéo 1

Dos valores a pagar

Art. 11. O valor a ser pago pelo direito de uso de radiofreqiiéncia devera ser obtido por meio
da aplicacdo da férmula a seguir:

V=PXCxDXxE

onde
V =ovalor aser pago pelo direito de uso de radiofregiiéncia;
P = o valor dereferéncia pelo direito de uso das radiofrequiéncias, calculado no art. 4°.

C = 0,6, para estagcbes dos Servicos de Comunicacdo de Massa e dos Servicos de
Radiodifusdo e 1,0, para o uso temporéario de radiofreqliéncias e para as estacOes dos demais servicos.



D = 0,3, para estacfes de servicos com finalidade cientifica e 1,0, para o uso temporario de
radiofrequiéncias e para as estagdes dos demais servicos.

E = 1, parasistemas ponto-a-ponto e, conforme tabela lll, para sistemas ponto-area.

Tabela Il

Popul acdo (habitantes) Vaor de“E’
até 50.000 0,10
de 50.001 a 100.000 0,15
de 100.001 a 150.000 0,20
de 150.001 a 200.000 0,35
de 200.001 a 250.000 0,40
de 250.001 a 300.000 0,50
de 300.001 a 350.000 0,60
de 350.001 a 400.000 0,75
de 400.001 a 450.000 0,90
acima de 450.000 1,00

8§ 1° Para efeito de aplicacdo databelalll, deve ser considerado como populagéo o nimero de
habitantes, conforme a estimativa mais atualizada do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
(IBGE), do municipio de maior populacéo coberto pela estacdo nodal ou de base.

§ 2° O vaor a ser pago pelo direito de uso de radiofreqiiéncia (V) ndo devera ser
inferior a (T2 x R$ 20,00).

§ 3° A férmula constante do caput e 0 8 2° deste artigo ndo se aplicam nos seguintes
Casos:

|- Para 0 Servico de Radioamador e para o Servico Radio do Cidadéo, o valor a ser pago é de
R$ 10,00 (dez Reais), por autorizac&o de uso de radiofrequiéncia, para cada periodo de até 10 (dez) anos;

I1- Para as estacOes costeiras, estacdes a bordo de navios e estacBes portuarias do Servico
Movel Maritimo e para as estagdes a bordo de aeronave e estagBes aeronauticas do Servico Mével
Aeronautico, o valor a ser pago é de R$ 100,00 (cem Reais), por autorizagdo de uso de radiofreqiiéncia,
para cada periodo de até 10 (dez) anos;

I11- Para as estacBes do Servico de Radiodifusdo Comunitaria, o valor a ser pago é de R$
100,00 (cem Reais), por autorizacdo de uso de radiofrequiéncia, para cada periodo de 10 (dez) anos.

8 4° Para a Agéncia Nacional de TelecomunicagOes e os 0rgdos da Administragdo Direta
federal, estadual e municipa ser& concedido desconto de 90% (noventa por cento) sobre o valor obtido
por meio da férmula contida no caput deste artigo, observado o disposto no 8§ 2°, sendo devido o minimo
de R$ 10,00 (dez reais) quando tal reducdo produzir valor inferior a este.



8§ 5° Apbs o pagamento pelo direito de uso de radiofreqiéncia, havendo alteragdo nas
caracteristicas que fundamentaram este direito, que afete os par@metros da formula constante do caput
deste artigo, o Preco Publico pelo Direito de Uso de Radiofrequiéncia sera devido e devera ser igua a
diferenca positiva entre o0 novo valor calculado e o valor pago anteriormente.

8 6° Para 0 caso do parégrafo anterior, havendo alteracdo da radiofrequiiéncia sera devido o
valor integral pelo direito de uso daradiofrequéncia.

§ 7° Os efeitos de eventual rentincia ao Direito de Uso de Radiofregiiéncia serdo previstos no
Regulamento de Licitacdo para Concessdo, Permissdo e Autorizacdo de Servico de Telecomunicacdes e
Autorizacéo de Uso de Radiofrequiéncia desta Agéncia.

CAPITULO I
Das Disposicoes Finais

Art. 12. Os custos administrativos decorrentes da emissdo de autorizagdo de uso de
radiofrequiéncias estdo incluidos nos val ores cal culados conforme descrito neste Regulamento.

Paragrafo unico. N&o estéo incluidos os precos referentes a outorga da concessao, permissao
ou autorizagao do servico.

Art. 13. Ressalvadas as disposi¢des constantes da Regulamentacdo e de outros instrumentos, a
cobranca sera devida para os sistemas:

| - Ponto-a-ponto — quando da consignacdo de cada radiofreqiiéncia de transmissao.

I1- Ponto-area — quando da consignacéo de cada radiofrequiéncia, seja de transmissdo seja de
recepcao, a estacdo nodal, de base ou espacial ou, no caso de comunicacdo direta entre estagdes terminais,
guando da consignacao de cada radiofrequiéncia a ser utilizada de forma comum pelo conjunto de estacGes
terminais. Nas aplicagbes ponto-area unidirecionais, quando da consignacdo de cada radiofreqiéncia a
estacdo transmissora.

Paragrafo Unico. Quando da utilizacdo de uma mesma radiofreqiiéncia, tanto para a

transmissdo quanto para arecepcdo, o valor devido sera o correspondente ao uso de uma radiofrequiéncia.

Art. 14. A cobranca de que trata este Regulamento devera incidir, quando aplicavel, por
ocasido da emissdo ou prorrogacdo do prazo de vigéncia da autorizagdo de uso de radiofrequiéncia e
poderd ser paga em até 3 (trés) parcelas semestrais iguais, desde que o valor das parcelas seja igual
ou superior a R$ 500,00 (quinhentos reais) e o prazo de autorizagdo seja superior ao prazo concedido
para o pagamento da ultima parcela.

8§ 1° Os prazos para pagamento das parcelas seréo contados a partir da data do recebimento,
pela Prestadora, da comunicagao pertinente, expedida pela Anatel, nos seguintes termos:

[- Até 1 (um) més para o pagamento da primeira parcela;
I1- Até 6 (seis) meses para o pagamento da segunda parcela;

[11- Até 12 (doze) meses para o pagamento daterceira parcela.



8§ 2° A entrada em vigor da autorizagdo de uso da radiofreqiiéncia esta condicionada a
efetivacdo do recolhimento do valor a ser pago pelo direito de uso de radiofregiiéncia, ou, guando
parcelado, do valor da primeira parcela.

§ 3° O atraso no pagamento de qualquer parcela, além dos prazos fixados no § 1° deste artigo,
por periodo superior a0 que vier a ser determinado pela Agéncia, podera implicar a extingdo da
autorizacdo de uso de radiofreguiéncia, mediante ato de cassagao.

§ 4° O atraso no pagamento de qualquer parcela implicard a cobranga de multa
moratéria de 0,33% (zero virgula trinta e trés por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento),
acrescida de juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia— SELIC,
acumulada mensal mente, a partir do més subsequiente ao do vencimento do prazo e de 1% (um por cento)
no més de pagamento.

8 5° No caso de pagamento do valor em trés parcelas, 0 ndo pagamento da segunda
parcela implica a antecipagcdo do vencimento da terceira parcela, devendo o pagamento de ambas ser
efetuado no mesmo momento.



